
Pindamonhangaba, 7 de julho de 2026PÁG. 12

COMUNICADO

O Coordenador da Coordenadoria de Pesquisa Regional - Apta Regional, da Diretoria de Pesquisa 
dos Agronegócios - APTA, da Subsecretaria de Agricultura, da Secretaria de Agricultura e Abasteci-
mento do Estado de São Paulo, faz saber que será realizada à alienação de 61 (Sessenta e Um) 
animais bovinos, divididos em 04 (Quatro) lotes, às 09h00m, no dia 04/08/2026, no Serviço Regio-
nal de Pesquisa e Desenvolvimento de Pindamonhangaba, sito na Avenida Professor Manoel Cesar 
Ribeiro, número 1.920 - CEP: 12.411-010 - Cidade: Pindamonhangaba/SP. Maiores informações: 
(12) 3642-1812/3642-1164 ou sergio.schalch@sp.gov.br. Havendo mais de um interessado, o crité-
rio de desempate será o de melhor oferta. Processo 007.00021720/2026-69.

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de MAICON JONATHAN DOS SANTOS, em virtude do 
mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora 
fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria comparecer a esta 
Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, correspondente 
à quantia de R$ 23.672,02, além das despesas de intimação, publicação do presente edital e emo-
lumentos das quais é devedor em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao 
contrato de financiamento imobiliário nº 855553811628, firmado em 29 de dezembro de 2016, ga-
rantido por alienação fiduciária registrada sob nº 04 na matrícula nº 64.517, tendo por objeto o 
imóvel situado na AVENIDA MONSENHOR JOÃO JOSÉ DE AZEVEDO N° 462, APTO 404, BLOCO 
20, EDIFÍCIO PARQUE PRINCESA ISABEL, CRISPIM, NESTA CIDADE, CEP 12.402-010. O prazo 
para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, 
sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/
requerente.

Pindamonhangaba, 03 de julho de 2026.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de RAFAEL NICOLAU DE MELO FREIRE, em virtude 
do mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da 
credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria compare-
cer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, 
correspondente à quantia de R$ 96.785,63, além das despesas de intimação, publicação do 
presente edital e emolumentos das quais é devedor em decorrência de atraso no pagamento 
de prestações relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 178770058998, firmado em 
25 de junho de 2020, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 04 na matrícula nº 
71.866, tendo por objeto o imóvel situado na RODOVIA VEREADOR ABEL FABRÍCIO DIAS N° 
6.210, CASA N° 85, HORIZONTES CONDOMÍNIO CLUBE, NESTA CIDADE, CEP 12.402-020. 
O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação 
deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na 
pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 03 de julho de 2026.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de RANIERI MOTA ALVES, em virtude do mesmo não 
ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora fiduci-
ária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria comparecer a esta Ser-
ventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, corresponden-
te à quantia de R$ 3.927,18, além das despesas de intimação, publicação do presente edital e 
emolumentos das quais é devedor em decorrência de atraso no pagamento de prestações 
relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 878770730850, firmado em 29 de novem-
bro de 2019, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 04 na matrícula nº 76.759, 
tendo por objeto o imóvel situado na RUA CÔNEGO JOÃO ANTÔNIO DA COSTA BUENO N° 
390, APTO 304, BLOCO 12, CONDOMÍNIO PRINCESA CECÍLIA, SANTANA, NESTA CIDA-
DE, CEP 12.403-260. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da tercei-
ra e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da proprie-
dade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 03 de julho de 2026.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de ROGÉRIO FERNANDES DA SILVA JUNIOR, em virtu-
de do mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento 
da credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria compare-
cer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, 
correspondente à quantia de R$ 6.860,90, além das despesas de intimação, publicação do pre-
sente edital e emolumentos das quais é devedor em decorrência de atraso no pagamento de 
prestações relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 844442773661, firmado em 19 
de outubro de 2022, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 06 na matrícula nº 
67.628, tendo por objeto o imóvel situado na RODOVIA VEREADOR ABEL FABRÍCIO DIAS N° 
330, APTO 15, BLOCO 3, CONDOMÍNIO RESERVA ANAUÁ, ÁGUA PRETA, NESTA CIDADE, 
CEP 12.402-020. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e 
última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade 
do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 03 de julho de 2026.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DA 3ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Às quinze horas do dia dois de julho do ano de dois mil e vinte e seis, na sala de reunião da Secretaria
de Finanças e Orçamento, da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, reuniram-se os conselheiros
José Francisco Fernandes, Reny de Fatima Soares de Oliveira e Thaiane Evelin de Oliveira Paresque,
para a apreciação, discussão e deliberação dos atos de competência deste colegiado adiante referidos.
Foi dado início à reunião informando aos conselheiros presentes a seguinte ordem do dia, conforme
publicado na pauta contida no ato convocatório da presente reunião:
a) Emissão de parecer sobre os balancetes mensais do Fundo de Previdência (LC n°. 69/2022, inciso X
do art. 13);
b) Apreciação do pedido de restabelecimento de pensão por morte (Protocolo nº 41.201/2026);
c) Outros assuntos diversos.
Passada à apreciação dos conselheiros os balancetes dos meses de abril, maio e junho/2026, após a
emissão de parecer favorável do Conselho Fiscal, os conselheiros ratificaram o parecer favorável por
unanimidade.
Em seguida, foi apreciado o pedido de restabelecimento de pensão por morte (Protocolo nº
41.201/2026). Por unanimidade, os conselheiros acolheram o parecer jurídico do Procurador Geral do
Município e manifestaram-se pelo indeferimento do pedido sob os mesmos fundamentos.
Por fim, passou ao último item da pauta abrindo para assuntos diversos, e nada mais havendo a tratar,
a reunião é formalmente encerrada. Para registro, elaborou-se a presente ata, a qual, após ser lida e
julgada em consonância com o ocorrido, recebe a assinatura dos membros do Conselho de
Administração.

José Francisco Fernandes

Reny de Fatima Soares de Oliveira

Thaiane Evelin de Oliveira Paresque

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIAMUNICIPAL DA MULHER, FAMÍLIA E DIREITOS HUMANOS.

EXTRATO DE PARCERIAS FIRMADAS ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER,
FAMÍLIA E DIREITOS HUMANOS E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

- EMENDAS IMPOSITIVAS - VIGÊNCIA 2026 -

01 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 27/2026 (Emenda Impositiva)
Parceiros: Secretaria Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos/ Associação

Pindamonhangabense de Equoterapia Cavalgar
Processo Administrativo: Nº 8213/2026
Objeto: Realizar o repasse de recurso das Emendas Impositivas nº 108/2025,

especificamente para despesas de custeio compreendidas no plano de
trabalho do Projeto “Eu posso Galopar pelo Amanhã”

Prazo: 09 meses
Valor: R$ 180.000,00
Data da assinatura: 31/03/2026
Vigência: 13/04/2026 a 31/12/2026

02 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 34/2026 (Emenda Impositiva)
Parceiros: Secretaria Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos / Associação

Missionários da Santíssima Trindade
Processo Administrativo: Nº 9886/2026
Objeto: Realizar o repasse de recurso das Emendas Impositivas nº 109 /2025,

especificamente para despesas de custeio da Casa do Autista.
Prazo: 09 meses
Valor: R$ 150.000,00
Data da assinatura: 23/04/2026
Vigência: 24/04/2026 a 31/12/2026

03 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 35/2026 (Emenda Impositiva)
Parceiros: Secretaria da Mulher, Família e Direitos Humanos/ Associação Santíssima

Trindade
Processo Administrativo: Nº 9918/2026
Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Impositiva nº 54/2025,

especificamente para despesas de custeio do Projeto Barbearia do Autista
Prazo: 09 meses
Valor: R$ 40.000,00
Data da assinatura: 17/04/2026
Vigência: 24/04/2026 a 31/12/2026

04 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 37/2026 (Emenda Impositiva)
Parceiros: Secretaria Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos / Casa Girassol
Processo Administrativo: Nº 7194/2026
Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emendas Impositivas nº 34 e 87/2025,

especificamente para o Projeto Vidas Brilhantes
Prazo: 09 meses
Valor: R$ 600.000,00
Data da assinatura: 22/04/2026
Vigência: 29/04/2026 a 31/12/2026

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIAMUNICIPAL DA MULHER, FAMÍLIA E DIREITOS HUMANOS.

05 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 38/2026 (Emenda Impositiva)
Parceiros: Secretaria Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos/ Casa Girassol
Processo Administrativo: Nº 7066/2026
Objeto: Realizar o repasse de recurso das Emendas Impositivas nº 72/2025,

especificamente para despesas do Projeto “Artistas do Futuro”
Prazo: 09 meses
Valor: R$ 500.000,00
Data da assinatura: 24/04/2026
Vigência: 29/04/2026 a 31/12/2026

06 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 39/2026 (Emenda Impositiva)
Parceiros: Secretaria Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos/ Associação

Pindamonhangabense de Equoterapia Cavalgar
Processo Administrativo: Nº 6519/2026
Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Impositiva nº 148/2025,

especificamente para despesas de custeio compreendidas no plano de
trabalho.

Prazo: 03 meses
Valor: R$ 15.000,00
Data da assinatura: 24/04/2026
Vigência: 11/05/2026 a 31/12/2026

07 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 40/2026 (Emenda Impositiva)
Parceiros: Secretaria Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos e Associação

Grupo Autismo Pinda - GAP
Processo Administrativo: Nº 7710/2026
Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Impositiva nº 102/2025,

especificamente para despesas de custeio geral do Grupo Autismo Pinda-GAP
Prazo: 05 meses
Valor: R$ 12.000,00
Data da assinatura: 27/04/2026
Vigência: 15/05/2026 a 31/12/2026

08 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 42/2026
Parceiros: Secretaria Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos e Associação

Grupo Autismo Pinda - GAP
Processo Administrativo: Nº 6859/2026
Objeto: Realizar o repasse de recurso das Emenda Impositiva 106/2025,

especificamente para aquisição de Equipamento/investimento
Prazo: 06 meses
Valor: R$ 7.000,00
Data da assinatura: 12/05/2026
Vigência: 25/05/2026 a 31/12/2026

09 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 56/2026 (Emenda Impositiva)
Parceiros: Secretaria da Mulher, Família e Direitos Humanos / Sabadeira Sports Instituto
Processo Administrativo: Nº 6053/2026
Objeto: Realizar o repasse de recurso das Emenda Impositiva nº 74/2025,

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIAMUNICIPAL DA MULHER, FAMÍLIA E DIREITOS HUMANOS.

especificamente para o Projeto Mães Atípicas.
Prazo: 08 meses
Valor: R$ 100.000,00
Data da assinatura: 15/05/2026
Vigência: 25/05/2026 a 31/12/2026

10 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 68/2026 (Emenda Impositiva)
Parceiros: Secretaria Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos e Associação

Mães de Azul de Pindamonhangaba
Processo Administrativo: Nº 8130/2026
Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Impositiva nº 68/2025,

especificamente para custeio geral - Associação Mães de Azul
Prazo: 06 meses
Valor: R$ 12.000,00
Data da assinatura: 24/06/2026
Vigência: 01/07/2026 a 31/12/2026

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIAMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE PARCERIAS FIRMADAS ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

- FUNDOMUNICIPAL DO IDOSO - FMI – 2026/2027 –

01 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 44/2026 (FMI)
Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Lar Irmã Terezinha
Processo Administrativo: Nº 7.994/2026
Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal do Idoso - FMI, para

promover o projeto Aporte Complementar para Manutenção ILPI,
especificamente para despesas de custeio compreendidas no Plano de
Trabalho integrante do Processo Administrativo nº 7.994/2026 de 29 de abril
de 2026

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 640.308,00
Data da assinatura: 25/06/2026
Vigência: 01/07/2026 a 31/12/2026

02 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 45/2026 (FMI)
Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Lar Irmã Terezinha
Processo Administrativo: Nº 7.995/2026
Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal do Idoso - FMI, para

promover o projeto Centro de Reabilitação Dr. Bettoni, especificamente
para despesas de custeio compreendidas no Plano de Trabalho integrante
do Processo Administrativo nº 7.995/2026 de 29 de abril de 2026

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 281.360,00
Data da assinatura: 23/06/2026
Vigência: 01/07/2026 a 31/12/2026

03 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 47/2026 (FMI)
Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Lar São Vicente de Paulo
Processo Administrativo: Nº 7.999/2026
Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal do Idoso - FMI, para

promover o projeto Aprender não tem Idade, especificamente para despesas
de custeio compreendidas no Plano de Trabalho integrante do Processo
Administrativo nº 7.999/2026 de 29 de abril de 2026

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 24.888,00
Data da assinatura: 26/06/2026
Vigência: 01/09/2026 a 31/12/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Rua General Júlio Salgado, 996 – Tabaú   –   Pindamonhangaba – SP   –  CEP: 12.403-070  
Tel 12-3644-1566/1575 

 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE TERMO DE FOMENTO CELEBRADO ENTRE A 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) E A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

- EXERCÍCIO 2026 – 
 

EXTRATO DO TERMO:  Termo de Fomento nº 70/2026 

 

 
Processo Interno: 

 
Nº 10.636/2026 

 
Celebrantes: 

Município de Pindamonhangaba – 
Secretaria Municipal de Educação e o 
CASCA – Centro de Atendimento Social à 
criança e ao adolescente 

Objeto: O atendimento educacional em 
currículo complementar na modalidade de 
educação em tempo integral. O objeto 
consiste na gestão e execução das atividades 
pedagógicas e complementares para 70 
(setenta) estudantes matriculados na 
educação infantil (pré-escola) e no ensino 
fundamental – anos iniciais (1º ao 5º ano) na 
Escola Municipal Professora Maria Aparecida 
Camargo de Souza, localizada na zona rural de 
Pindamonhangaba/SP.  

Vigência Aditamento: 06/07/2026  até 15/12/2026 
 
Valor: 

 
R$   94.000,00   

Data da assinatura: 03/07/2026 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Rua General Júlio Salgado, 996 – Tabaú   –   Pindamonhangaba – SP   –  CEP: 12.403-070  
Tel 12-3644-1566/1575 

 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) E A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

- EXERCÍCIO 2026 – 
 

EXTRATO DO TERMO:  Termo Aditivo nº 02/2026 ao  Termo 
Colaboração nº 99/2024 

 
 
Processo Interno: 

 
Nº 21.308/2023 

 
Celebrantes: 

Município de Pindamonhangaba – 
Secretaria Municipal de Educação e o 
CASCA – Centro de Atendimento Social à 
criança e ao adolescente 

Objeto:  A prestação de serviços de interesse 
público atender em período integral crianças 
de zero anos a três anos e onze mês de idade 
com amparo nas Leis Federais 9.394/1996, Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação; 
13.005/2014, Plano Nacional de 
Educação 13.146/2015, Lei Brasileira de 
Inclusão. 

Vigência Aditamento: 25/07/2026  até 25/07/2027 
 
Valor: 

 
R$   2.390.425,56  (anuais) 

Data da assinatura: 03/07/2026 
 

 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 7.071, DE 28 DE MAIO DE 2026.

1.517.372,02 (um milhão quinhentos e dezessete mil trezentos e setenta e dois reais e dois
centavos)

DPOR

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da lei nº 7.056, de 19 de dezembro de 2026,
art. 5º,

 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura

do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 1.517.372,02 (um milhão
quinhentos e dezessete mil trezentos e setenta e dois reais e dois centavos) para atender as
dotações orçamentárias constantes da Tabela I.

 
Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos

provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do Art. 43, da Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 1964.

 
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
 

Pindamonhangaba, 28 de Maio de 2026.
 
 
 
 

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

 
 
 
 

Alan Charles Dias
Secretário de Finanças e Orçamento

 
 
 

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 28 de Maio de 2026.
 
 
 

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação
01.09.10 GESTÃO GERAL

01.09.10 | 12.361.2008.2005 | 05 | 282.0000 | 3.3.90.39.00
985 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 773.458,92

01.09.10 | 12.361.2008.2005 | 05 | 282.0000 | 3.3.90.40.00
986 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pj 455.800,00

01.09.10 | 12.306.2008.2104 | 05 | 282.0000 | 3.3.90.30.00
987 3.3.90.30.00 Material de Consumo 68.113,10

01.10.10 GESTÃO GERAL

01.10.10 | 10.302.2009.2098 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
422 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 163.000,00

01.20.20 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.20 | 26.782.2015.2070 | 03 | 410.0000 | 3.1.90.16.00
867 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 15.000,00

01.20.20 | 26.782.2015.2071 | 03 | 450.0000 | 3.1.90.16.00
872 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 42.000,00

1.517.372,02Total Geral
Tabela II - Anulação

01.09.10 GESTÃO GERAL

01.09.10 | 12.306.2008.2104 | 05 | 280.0000 | 3.3.90.39.00
295 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -68.113,10

01.09.10 | 12.306.2008.2104 | 05 | 282.0000 | 3.3.90.33.00
294 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -20.000,00

01.09.10 | 12.361.2008.2005 | 05 | 282.0000 | 3.3.90.32.00
306 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -1.209.258,92

01.10.10 GESTÃO GERAL

01.10.10 | 10.302.2009.2098 | 05 | 300.0000 | 3.3.90.30.00
417 3.3.90.30.00 Material de Consumo -163.000,00

01.20.20 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.20 | 26.782.2015.2070 | 03 | 410.0000 | 3.3.90.39.00
869 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -57.000,00

-1.517.372,02Total Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO
Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),
classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,
EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,
conforme instruções a seguir:

OPERADOR DE MÁQUINAS:
9º JOAO ANTONIO FERREIRA PINTO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

— Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH); 
— CPF (caso não conste no RG); 
— Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração
simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público); 
— Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade); 
— Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral); 
— Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais); 
— Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da
qualificação (se possuir); 
— Certidão de Casamento (se for o caso); 
— Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental; 
— Comprovante de conclusão de curso de Operação de máquinas pesadas; 
— Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação; 
— CNH profissional válida; 
— Atestado de Antecedentes Criminais; 
— Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for
solteiro ou do cônjuge, se for casado); 
— Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou
dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 16/07/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:
https://www.atendimento.pindamonhangaba.sp.gov.br
— Digitar o assunto:
o Concurso Público 001/2023 - Convocação: OPERADOR DE
MÁQUINAS.
— Clicar no Assunto.
— Clicar em “Abrir online > Via protocolo 1Doc”.
— Colocar o e-mail e prosseguir.
— Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)
da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos
digitalizados em arquivo pdf.
— Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
— Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).
IMPORTANTE:
— O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a desclassificação do candi-
dato considerando a tácita desistência da vaga.
— O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do Protocolo aberto para 
envio dos documentos, enviando através dele as informações, solicitações e agendamentos para 
cumprir todo o processo da admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.
— Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será agendado (via 1Doc 
– mesmo protocolo) data para o comparecimento no Departamento de Recursos Humanos para 
assinar Ata da Atribuição do  Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O 
não cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado como tácita desis-
tência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 627/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 227º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NO-
TIFICA o(a) Sr(a). PAULO RIBEIRO PERROTTA 
JÚNIOR, responsável pelo imóvel situado à RUA 
JORGE TIBIRICA , Nº 526, Bairro: CENTRO, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
SO110804005000, Quadra: , Lote: , para que, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a  REFORMA DA CALÇADA 
DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$948,92 (NOVECENTOS E 
QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores cor-
respondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o re-
cebimento de comunicações em seu correio ele-
trônico e/ou endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

 Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 
Legislação de Posturas Municipal

Controle 626/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFI-
CADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 212º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NO-
TIFICA o(a) Sr(a). JOÃO BATISTA MOREIRA, 
responsável pelo imóvel situado à RUA DOS 
BENTOS, N° 518, Bairro: GALEGA, inscrito nes-
se Município sob a sigla SO111211027000, Qua-
dra: , Lote:  , para que, no prazo de 10 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a limpe-
za/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o re-
cebimento de comunicações em seu correio ele-
trônico e/ou endereço residencial.

Aiton José da Silva
Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 629/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). BENTO MIGUEL DOS SANTOS, 
responsável pelo imóvel situado à RUA DRAUSIO, Nº 35 , Bairro: ARARETAMA, inscrito nesse 
Município sob a sigla SO230817007000, Quadra: M-04, Lote: 26, para que, no prazo de 07 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SE-
TENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela mu-
nicipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos traba-
lhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/
ou endereço residencial.

Aiton José da Silva
 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 072/2026 (PMP 10389/2026) 
Para “aquisição de insumos odontológicos destinados ao abastecimento contínuo do Centro de 
Especialidades Odontológicas (CEO) e das Unidades de Saúde Bucal do município, pelo período 
de 12 (doze) meses” com recebimento das propostas até dia 22/07/2026 às 07h59 e início da ses-
são às 08h00.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 075/2026 (PMP 11189/2026) 
Para “contratação de empresa especializada para prestação de serviços de exame de ressonância 
magnética (exceto abdômen total), pelo período de 12 (doze) meses”, com recebimento das pro-
postas até dia 24/07/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também na Plata-
forma Digital, conforme discriminado no Edital). Maiores informações no endereço acima das 8h às 
17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 127/2026 (PMP 10321/2026) 
Para “aquisição de envelopes pardo SUS timbrado para atender as demandas do almoxarifado da 
Secretaria de Saúde do Município de Pindamonhangaba - SP”, com recebimento das propostas até 
dia 15/07/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 133/2026 (PMP 11853/2026) 
Para “Aquisição de placas de forro modular removível em fibra mineral nas dimensões comerciais 
de 1250X625 com espessura de 16 mm (0,63X0,16X1,25m)”, com recebimento das propostas até 
dia 15/07/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 134/2026 (PMP 12305/2026) 
Para “contratação de empresa de prestação de serviço de cobertura securitária para o prédio da 
biblioteca “Ver. Rômulo Campos D’árace e para o prédio da Cmei Silvia Aparecida Quirino de Jesus 
(Creche Cidade Nova), pelo período de 12 meses”, com recebimento das propostas até dia 
16/07/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://li-
citar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***LICITAÇÃO DESERTA***

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 118/2026 (PMP 10680/2026) 
A autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, declarou em 02/07/2026 
DESERTA a sessão ocorrida com base nas Leis Federais nº. 14.133/21 e suas alterações, referen-
te ao processo de licitação supra, cujo objeto é “Contratação de empresa de prestação de serviço 
de cobertura securitária para o prédio da Biblioteca “Ver. Rômulo Campos D’Árace e para o prédio 
da CMEI Silvia Aparecida Quirino de Jesus (Creche Cidade Nova), pelo período de 12 meses”.

 ***ATAS DE REGISTRO DE PREÇO***
 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 034/2026 (PMP 6703/2026)
Na licitação supra cujo objeto é “aquisição de bolas esportivas”, foi firmada a Ata de Registro de 
Preços nº 60/2026, em 29/06/2026, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como 
gestor da ata, o Sr. Alcides Barbosa Junior e pela contratada, empresa SR REPRESENTACOES E 
COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA, a Sra. Aparecida Lurdes dos Santos.

 ***ADITAMENTO***

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023 (PMP 1950/2023)
Foi firmado o aditamento nº 05/2026, em 01/07/2026, ao contrato nº 184/2023, referente ao proces-
so supra cujo objeto é “contratação de empresa especializada para prestação de serviços continu-
ados de manutenção em aparelhos de ar-condicionado, sistema de ar central e cortinas de ar, em 
diversas unidades da Prefeitura de Pindamonhangaba, pelo período de doze meses, conforme es-
pecificações contidas no termo de referência”, para prorrogação até 04/01/2027, em atendimento à 
justificativa da Secretaria Municipal de Administração; para reajuste de 3,47%, com base no índice 
IPC-FIPE, passando o valor de R$ 268.797,47 para R$ 278.124,88, conforme apontamento do ín-
dice IPC-FIPE pelo Departamento Financeiro e Contábil, para o período prorrogado, assinando pela 
contratante e como gestor do contrato, o Sr. Eduardo Cursino e pela contratada, empresa Ethicuss 
Comércio e Serviços de Manutenção e Tecnologia EIRELI, o Sr. Flávio Rodrigues de Souza.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2021 (PMP 2764/2021)
Foi firmado o aditamento nº 01/2026, em 01/07/2026, aos seguintes contratos: contrato nº 159/2021, 
para prorrogação até 02/07/2027, em atendimento à justificativa da Secretaria Municipal de Saúde; 
para reajuste de 3,51%, com base no índice IPC-FIPE, passando o valor de R$1.099.127,15 para 
R$1.137.706,51, conforme apontamento e/ou validação do índice IPC-FIPE pelo Departamento 
Financeiro e Contábil. O presente contrato poderá ser resolvido automaticamente a qualquer tempo 
pela CONTRATANTE, sem que lhes sejam imputadas quaisquer das penalidades contratualmente 
previstas, tão logo estejam concluídos os procedimentos em curso para novo contrato, assinando 
pela contratante e como gestora do contrato, a Sra. Andreia Moreira Martins e pela contratada, 
empresa Milclean Comércio e Serviços LTDA, a Sra. Raquel de Paula Lima Carpegeani; ao contra-
to nº 160/2021, para prorrogação até 02/07/2027, em atendimento à justificativa da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde; para reajuste de 3,51%, com base no índice IPC-FIPE, passando o valor de 
R$321.777,73 para R$333.072,13, conforme apontamento e/ou validação do índice IPC-FIPE pelo 
Departamento Financeiro e Contábil. O presente contrato poderá ser resolvido automaticamente a 
qualquer tempo pela CONTRATANTE, sem que lhes sejam imputadas quaisquer das penalidades 
contratualmente previstas, tão logo estejam concluídos os procedimentos em curso para novo con-
trato, assinando pela contratante e como gestora do contrato, a Sra. Andreia Moreira Martins e pela 
contratada, empresa Máximos Manutenção e Conservação LTDA, o Sr. Pablo de Oliveira França.

 ***HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE***

INEXIGIBILIDADE Nº 029/2026 (PMP 12516/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
03/07/2026 e ADJUDICOU o processo supra cujo objeto é “Aquisição de vale-transporte para pa-
cientes usuários da Rede SUS do município de Pindamonhangaba”, expressa no processo supra 
em favor de EMPRESA DE ÔNIBUS VIVA TRANSPORTE COLETIVO LTDA, no valor de R$ 
409.752,00, nos termos da carta de exclusividade apresentada e justificativa pela Secretaria Muni-
cipal de Saúde e do parecer referencial da Procuradoria Geral do Município, com base no artigo 74, 
Inciso I, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações e, pelo Decreto Municipal nº 6.545 de 28 de 
dezembro de 2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 100/2026 (PMP 8639/2026) 
Com base na análise técnica da Secretaria Municipal de Saúde, a Autoridade Superior, nos termos 
do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 03/07/2026 e ADJUDICOU o processo 
supra cujo objeto é “Aquisição de 6 (seis) Longarinas de 5 Lugares - Tipo Aeroporto Estofadas, 
destinada às atividades do CAPS Infantil, do Departamento de Atenção Especializada, da Secreta-
ria Municipal de Saúde de Pindamonhangaba”, expressa no processo supra em favor da empresa 
LUNION FLEX COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA no valor total de R$ 53.123,40, 
nos termos da proposta apresentada e justificativa pelo (a) Secretária Municipal de Saúde e do 
parecer referencial da Procuradoria Geral do Município, com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 122/2026 (PMP 11208/2026) 
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
02/07/2026 e ADJUDICOU o processo supra cujo objeto é “Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de hospedagem/hotelaria, com o objetivo de atender aos expositores que 
participarão da 29ª Exposição Nacional de Orquídeas em Pindamonhangaba, nos dias 10 a 12 de 
julho de 2026 -Recurso da Emenda Impositiva nº 67 do Vereador Norberto Moraes -Proc. Adm. nº 
1.472/2026”,  expressa no processo supra em favor da empresa 41.594.142/0001-01 VALDINEI 
APARECIDO BELOMI no valor de R$ 15.789,90, nos termos da proposta apresentada e justificativa 
pelo (a) SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO e do parecer referencial da Procu-
radoria Geral do Município, com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 123/2026 (PMP 10402/2026) 
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
30/06/2026 e ADJUDICOU o processo supra cujo objeto é “aquisição de etiquetas de patrimônio”, 
expressa no processo supra em favor da empresa SILVEIRA & DALMAS LTDA, no valor de R$ 
1.350,00, nos termos da proposta apresentada e justificativa pelo (a) SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO e do parecer referencial da Procuradoria Geral do Município, com base na 
Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 124/2026 (PMP 10493/2026) 
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
03/07/2026 e ADJUDICOU o processo supra cujo objeto é “Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de material e mão de obra para execução de reparo de piso em cimento queima-
do e adequação hidráulica na Escola Municipal Prof. Moacyr de Almeida em atenção ao prêmio 
Excelência Educacional do Estado de São Paulo”, expressa no processo supra em favor da empre-
sa CONSTRUTORA MAURICIO RODRIGUES LTDA no valor de R$ 5.360,00, nos termos da pro-
posta apresentada e justificativa pelo (a) SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e do parecer 
referencial da Procuradoria Geral do Município, com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

***CONTRATOS***
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026 (PMP 6558/2026)
Na licitação supra cujo objeto é “aquisição de herbicida não agrícola, para erradicação de mato às 
margens das estradas do município”, foi firmado o Contrato nº 196/2026, no valor total de R$ 
38.840,00, vigente por 12 (doze) meses, assinando pela contratante e como gestor do contrato, o 
Sr. José Antonio Ferreira Filho, e pela contratada, empresa EBRAPI AGRONEGOCIOS LTDA, o Sr. 
Eziquiel Bacchin.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 (PMP 254/2025)
Na licitação supra cujo objeto é “Contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de poda e supressão de exemplares arbóreos em vias, logradouros e canteiros de vias públicas, 
prédios públicos e áreas verdes nos limites do Município de Pindamonhangaba e Distrito de Morei-
ra César, pelo período de 12 meses”, foi firmado o Contrato nº 201/2026, no valor total de R$ 
1.899.999,99, vigente por 12 (doze) meses, assinando pela contratante e como gestor do contrato, 
o Sr. Rafael Lamana, e pela contratada, empresa MAXIMOS MANUTENCAO E CONSERVACAO 
LTDA, o Sr. Pablo de Oliveira Franca.

 ***HOMOLOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2026 (PMP 5331/2026) 
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto Municipal 5.828 de 21/07/2020, HOMOLOGOU em 
03/07/2026 e ADJUDICOU o processo supra, cujo objeto é “Aquisição de containers marítimos de 
40 pés (12 metros aproximadamente) dos tipos reefer brutos para utilização como deposito de 
materiais, incluído transporte, movimentação e descarga conforme especificações técnicas e quan-
tidades estimadas neste Termo para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Mobilidade 
e Trânsito de Pindamonhangaba”, em favor da empresa Luiz Guilherme Marcondes Campos Ltda 
- item 1, no valor de R$ 84.000,00.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2026 (PMP 9097/2026) 
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto Municipal 5.828 de 21/07/2020, com base na análise 
técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social, HOMOLOGOU em 02/07/2026 e ADJUDI-
COU o processo supra, cujo objeto é “Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
óculos de grau (armação e lentes) com capa protetora”, em favor da empresa OTICAS SANTA 
TERESA LTDA – os itens 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11, no valor total de R$ 93.999,00.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 17/2026 (PMP 3708/2026) 
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto Municipal 5.828 de 21/07/2020, HOMOLOGOU em 
01/07/2026 e ADJUDICOU o processo supra, cujo objeto é “Aquisição de marmitex para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, em especial da diretoria de Proteção 
Social Especial, responsável pela Casa de Passagem e também das demais Secretarias da Prefei-
tura que utilizam mão de obra dos reeducandos da Fundação de Amparo ao Preso (FUNAP), pelo 
período de doze meses, podendo ser prorrogado por igual período”, em favor da empresa MASTER 
NUTRICAO E EVENTOS EIRELI, item 1 - R$ 13,70 e item 2 - R$ 13,70.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 50/2026 (PMP 8990/2026) 
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto Municipal 5.828 de 21/07/2020, HOMOLOGOU em 
06/07/2026 e ADJUDICOU o processo supra, cujo objeto é “Aquisição de Uniformes para prática 
esportiva para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de Pindamo-
nhangaba”, em favor da empresa SR REPRESENTACOES E COMERCIO DE MATERIAIS ESPOR-
TIVOS LTDA, item 1 - R$ 209,00, item 2 - R$ 209,00, item 3 - R$ 34,90, item 4 - R$ 34,90, item 5 - 
R$ 149,00, item 6 - R$ 222,00, item 7 - R$ 52,00, item 8 - R$ 119,00, item 9 - R$ 41,90, item 10 - R$ 
39,90, item 11 - R$ 37,90, item 12 - R$ 27,90, item 13 - R$ 44,90, item 14 - R$ 44,90, item 15 - R$ 
245,62, item 16 - R$ 217,27, item 17 - R$ 317,12, item 18 - R$ 317,12, item 19 - R$ 231,43, item 20 
- R$ 990,00, item 21 - R$ 1.299,00, item 22 - R$ 1.299,00, item 23 - R$ 890,00, item 24 - R$ 990,00, 
item 25 - R$ 35,00, item 26 - R$ 149,00 e item 27 - R$ 29,50.

***JULGAMENTO***

CREDENCIAMENTO Nº 008/2025 (PMP 11.800/2024)
A Comissão Permanente de Contratações, designada pelas Portarias nº 6.141, de 04 de janeiro de 
2023, nº 6.492, de 22 de janeiro de 2025, nº 6.544, de 13 de fevereiro de 2025, nº 6.588, de 17 de 
março de 2025 e nº 6.666, de 22 de maio de 2025, no exercício de suas atribuições, JULGOU, em 
01/07/2026, o processo supra cujo objeto é “credenciamento de instituições bancárias e financeiras, 
bem como as cooperativas de crédito autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, interes-
sadas em proceder a concessão das modalidades de créditos: empréstimo consignado, cartão de 
crédito, financiamento de veículos e financiamento de imóveis, com consignação em folha de paga-
mento, para servidores públicos ativos, inativos e os pensionistas da Administração Pública do 
município de Pindamonhangaba/SP”, em favor da habilitação da empresa CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL.

***DESPACHO DE REVOGAÇÃO ***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2026 (PMP 5311/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21/07/2020, com base na manifestação da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e no parecer da Secretaria Municipal de Negócios Jurí-
dicos, determinou em 02/07/2026 REVOGAÇÃO do Pregão Eletrônico - Registro de Preços n° 
027/2026, cujo objeto é “Contratação de empresa para locação de diversos tipos de máquinas, 
equipamentos e veículos, visando a complementação da frota produtiva da Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba, conforme solicitação da Secretaria de Municipal de Serviços Públicos pelo pe-
ríodo de 12 meses, prorrogável por igual período”, com fulcro no art. 71, inciso II, §2º, da Lei nº 
14.133/2021.

  ***DESPACHO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 060/2026 (PMP 9954/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base na manifes-
tação da Secretaria Municipal de Saúde, NEGOU PROVIMENTO em 03/07/2026 as impugnações 
interpostas pelas empresas INDMED HOSPITALAR LTDA, CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA, COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, CIAMED DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA, PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, PRATI DONADUZZI E CIA LTDA, MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (via 
Plataforma Portal de Compras do Município), mantendo o instrumento convocatório e determinou o 
prosseguimento do certame do processo supra cujo objeto é “Aquisição de fármacos constantes da 
REMUME (Relação Municipal de Medicamentos Essenciais) e da Relação Nacional de Medicamen-
tos Essenciais (RENAME), destinada à manutenção da Assistência Farmacêutica do Município de 
Pindamonhangaba/SP, pelo período de 12 (doze) meses”.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 7.067 DE 27 DE MAIO DE 2026.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos da Lei nº. 7.056, de 19 de dezembro de 2025, conforme inciso I do art. 
6º,

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4.320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), na Secretaria Municipal de Segurança Pública, nos 
termos do Convênio GSSP/DTP/SGC/SSP-37/26, de 29 de janeiro de 2026,  que entre si celebram 
o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública, e o Município de Pin-
damonhangaba, tendo por objeto o repasse de recursos financeiros, na forma de transferência vo-
luntária decorrente de indicação parlamentar, visando ao aparelhamento dos órgãos municipais de 
segurança pública.. A classificação orçamentária será:

04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
04.10 GESTÃO GERAL 
2030 Patrulhamento Ostensivo 
06.181.2003 02 4.4.90.52  Equipamentos e Material Permanente (982)                     R$ 50.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo Programa de Traba-
lho 06181182065610000, conforme cláusula sexta do termo de convênio.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
Pindamonhangaba, 27 de maio de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Alan Charles Dias 

Secretário de Finanças e Orçamento
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 27 de maio de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 7.069 DE 28 DE MAIO DE 2026.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos da Lei nº. 7.056, de 19 de dezembro de 2025, conforme inciso I do art. 
6º,

DECRETA: 

Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4.320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 6.860.329,59 (seis milhões, oitocentos e sessenta mil, trezentos e vinte e nove reais e 
cinquenta e nove centavos), na Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Portaria GM/MS nº 
9.760, de 26 de dezembro de 2025, Portaria GM/MS nº 11.184, de 12 de maio de 2026, Portaria 
GM/MS nº 11.237 de 13 de maio de 2026, Portaria GM/MS nº 11.225, de 13 de maio de 2026 e 
Portaria nº 10.436, de 25 de março de 2026, que autoriza o Estado, Município ou Distrito Federal a 
receber recursos referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especia-
lizada à Saúde. A classificação orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.10 GESTÃO GERAL 
2098 Custeio e Qualificação da Atenção Especializada 
10.302.2009 05 3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (413)        R$ 359.918,59
10.302.2009 05 3.3.90.30 Material de Consumo (990)                                          R$ 2.200.000,00
10.302.2009 05 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (991)       R$ 100.000,00
10.302.2009 05 3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (992)       R$ 1.000.000,00

2099 Custeio e Qualificação da Urgência e Emergência
10.302.2009 05 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (988)       R$ 991.711,00

2097 Custeio e Qualificação da Atenção Básica
10.301.2009 05 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (989)    R$ 2.208.700,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo Fundo Nacional de 
Saúde.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
Pindamonhangaba, 28 de maio de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Alan Charles Dias 

Secretário de Finanças e Orçamento
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 28 de maio de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 7.068 DE 28 DE MAIO DE 2026.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos da Lei nº. 7.056, de 19 de dezembro de 2025, conforme inciso I do art. 
6º,

DECRETA: 

Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4.320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), na Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da 
Portaria GM/MS nº 10.436, de 25 de março de 2026, que autoriza o Estado, Município ou Distrito 
Federal a receber recursos referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção 
Especializada à Saúde. A classificação orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.10 GESTÃO GERAL 
2098 Custeio e Qualificação da Atenção Especializada 
10.302.2009 05 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (983)     R$ 1.000.000,00
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo Fundo Nacional de 
Saúde.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
Pindamonhangaba, 28 de maio de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Alan Charles Dias 

Secretário de Finanças e Orçamento
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 28 de maio de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 7.136, DE 22 DE JUNHO DE 2026.
INSTITUI O “DIA DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL”.
(Projeto de Lei n° 89/2026, de autoria do Vereador Gilson Nagrin).
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o “Dia das Pessoas com Deficiência Visual”, a ser comemorado anualmente 
em 13 de dezembro.
Art. 2º O Dia das Pessoas com Deficiência Visual tem como objetivos:
I – promover a inclusão social, a autonomia e os direitos das pessoas cegas e com baixa visão;
II – estimular atividades educativas sobre acessibilidade, prevenção, reabilitação e convivência com 
a deficiência visual;
III – dar visibilidade às políticas públicas voltadas para pessoas com deficiência visual;
IV – fomentar parcerias entre o Poder Público, entidades representativas, instituições de ensino, 
empresas e sociedade civil;
V – conscientizar a população sobre o respeito, a acessibilidade universal e o combate à discrimi-
nação.
Art. 3º No período alusivo à data, poderão ser realizadas ações de prevenção, bem como campa-
nhas de conscientização e de inclusão, palestras, debates, atividades culturas.
Art. 4º Fica revogada a Lei Municipal nº 4.340, de 03 de novembro de 2005.
Pindamonhangaba, 22 de junho de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino 
Prefeito Municipal

Magda Félix Pereira Alves
Secretária Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos 

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de junho de 2026.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 7.137, DE 22 DE JUNHO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE EXIBIÇÃO DE PROPAGANDA EDUCATIVA SOBRE 
O TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA – TEA EM EVENTOS ARTÍSTICOCULTURAIS E ES-
PORTIVOS QUE RECEBAM RECURSOS PÚBLICOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PINDAMO-
NHANGABA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
(Substitutivo n° 07/2026 ao Projeto de Lei n°361/2025, de autoria da Vereadora Ana Paula
Goffi).
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam obrigados à exibição de propaganda educativa sobre o Transtorno do Espectro Autis-
ta – TEA os organizadores de eventos artístico-culturais e esportivos realizados no Município de 
Pindamonhangaba que recebam recursos públicos, de origem municipal, estadual ou federal, seja 
para realização, produção, apoio ou custeio.
§ 1º Considera-se “propaganda educativa sobre o TEA” toda mensagem informativa destinada à 
conscientização da população sobre o Transtorno do Espectro Autista, baseada em evidências 
científicas e alinhada às diretrizes do Ministério da Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde e da 
Secretaria Municipal de Saúde.
§ 2º A exibição da propaganda poderá ocorrer por meio de recursos sonoros, visuais ou audiovisu-
ais, incluindo:
I – apresentação em telões, painéis, telas digitais ou banners instalados no local do evento;
II – anúncios ou chamadas transmitidas pelos sistemas de som;
III – inserção em materiais impressos ou digitais disponibilizados ao público;
IV – divulgação durante transmissões ao vivo do evento pela internet, rádio ou televisão.
§ 3º A veiculação deverá ocorrer em momentos de maior visibilidade, preferencialmente antes do 
início do evento e/ou nos intervalos, de forma a garantir amplo alcance da mensagem.
Art. 2º A obrigatoriedade prevista nesta Lei se aplica a todos os eventos contemplados com recur-
sos públicos, independentemente de serem gratuitos ou pagos, com ou sem fins lucrativos.
Art. 3º O organizador deverá comprovar a exibição da propaganda educativa, quando solicitado 
pelo órgão fiscalizador competente, mediante registro fotográfico, audiovisual ou declaração acom-
panhada de evidências.
Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, para garantir sua plena 
execução.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 22 de junho de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Alexandre Pereira Costa 
Secretário de Comunicação e Eventos 

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de junho de 2026.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 7.138, DE 22 DE JUNHO DE 2026.

DENOMINA DE AVENIDA LUCRÉCIA ALVES GONÇALVES A VIA - DIRETRIZ VIÁRIA 19 - MARGI-
NAL SUL DA BR-116 (ENTRE A ESTRADA MUNICIPAL JOSÉ PEREIRA LOPES E TREVO DE 
ACESSO A SP-085/060) , PARALELA À RODOVIA PRESIDENTE DUTRA – KM 88 NO DISTRITO 
DE MOREIRA CÉSAR.
(Substitutivo n° 28/2026 ao Projeto de Lei n°93/2026, de autoria do Vereador Carlos Moura - Ma-
grão).
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada de Avenida Lucrécia Alves Gonçalves, a Via – Diretriz viária 19 - Marginal 
Sul da BR-116 (entre a estrada Municipal José Pereira Lopes e trevo de acesso a SP-085/060), 
paralela à Rodovia Presidente Dutra – Km 88 no Distrito de Moreira César.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 22 de junho de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Mateus Moraes Freitas
Secretário de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de junho de 2026.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 7.139, DE 26 DE JUNHO DE 2026.

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE SAÚDE DIGITAL INFANTIL E 
PREVENÇÃO AO BURNOUT DIGITAL INFANTIL NO MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA.
(Projeto de Lei n° 91/2026, de autoria do Vereador Professor Felipe Guimarães).
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Pindamonhangaba, a Semana Municipal de Cons-
cientização sobre Saúde Digital Infantil, a ser realizada anualmente, preferencialmente no mês de 
outubro, em consonância com as ações relacionadas ao Dia das Crianças.
Parágrafo único. Durante a semana de que trata o caput poderão ser realizadas atividades educa-
tivas, palestras, campanhas informativas e ações de orientação em parceria com escolas, profissio-
nais da saúde, universidades, organizações da sociedade civil e demais instituições interessadas.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 26 de junho de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Andrea Aparecida Barreto dos Santos
Secretária Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 26 de junho de 2026.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 7.142, DE 1º DE JULHO DE 2026.
INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO “BLUES NA PRAÇA”, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
(Substitutivo n° 21/2025 ao Projeto de Lei n° 26/2025, de autoria do Vereador Renato Nogueira 
Guimarães - Renato Cebola).
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica incluído no calendário oficial de eventos do Município o “Blues na Praça”, realizado 
anualmente, no Mês de Agosto, na Praça Sete de Setembro, conforme já acontece anualmente.
§ 1° O evento mencionado no “caput” do art. 1° passará a constar no calendário oficial de datas e 
eventos do Município de Pindamonhangaba.
§ 2° O evento terá sempre caráter beneficente, vedada a cobrança de ingressos aos visitantes.
Art. 2° Nestas datas poderão ser realizados eventos e promoções junto à população, organizados 
em parcerias com interessados nesta questão, tais como os demais órgãos e poderes públicos do  
Município, além de empresas privadas.
Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Pindamonhangaba, 1º de julho de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Rebeca Rezende Guaragna Guedes
Secretária de Cultura e Turismo

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 1º de julho de 2026.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº  7.004, DE 06 DE JULHO  DE 2026.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições legais, e com fundamento na Lei Complementar nº 64, de 18.05.90, na Emenda Constitu-
cional nº 107, de 2020, e nas demais disposições aplicáveis e de acordo com o requerimento do 
interessado,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER AFASTAMENTO dos seus empregos, a partir de 04 de julho de 2026, ao servi-
dor a seguir relacionado, para concorrer a cargo público nas eleições de outubro do ano em curso, 
dando ampla publicidade nos 3 (três) meses que antecedem o pleito:
—  Isael Domingues - Protocolo 43.889/2026
Parágrafo único. O servidor deverá observar e cumprir as disposições constantes da Legislação 
supramencionada, sob pena de responsabilidade funcional.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
04 de julho de 2026.
Pindamonhangaba,  06 de julho de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal                               
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e Publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 06 de julho de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 7.070, DE 28 DE MAIO DE 2026.

                                                Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

 

 

       Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no

uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 7.056, de 19 de dezembro de 2026,

art. 6º,

 

 

          DECRETA:

 

        Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura

do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 488.200,00(quatrocentos

e oitenta e oito mil e duzentos reais), para atender as dotações orçamentárias constantes

da Tabela I.

 

    Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos

provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o

inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

 

     Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

                            

                                        

                                   Pindamonhangaba, 28 de maio de 2026.

 

 

                   

      

                                       Ricardo Alberto Pereira Piorino               

                                               Prefeito Municipal

 

 

    

                                              Alan Charles Dias                       

                                    Secretário de Finanças e Orçamento

 

 

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 28 de maio de 2026.

 

 

 

                                      Anderson Plínio da Silva Alves                   

                                     Secretário de Negócios Jurídicos 

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.06.10 GESTÃO GERAL

01.06.10 | 04.122.2004.2005 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00

197 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.000,00

01.08.10 GESTÃO GERAL

01.08.10 | 04.122.2007.2005 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00

241 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.000,00

01.08.10 | 18.541.2007.2041 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00

266 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 13.000,00

01.09.10 GESTÃO GERAL

01.09.10 | 12.361.2008.2113 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.11.00

322 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 375.000,00

01.09.10 | 12.361.2008.2113 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.13.00

323 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 95.000,00

01.15.20 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.20 | 08.122.2013.2080 | 05 | 510.0000 | 3.1.90.16.00

667 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 200,00

488.200,00Total Geral

Tabela II - Anulação

01.02.10 GESTÃO GERAL

01.02.10 | 04.122.2004.2005 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00

78 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -3.000,00

01.08.10 GESTÃO GERAL

01.08.10 | 18.541.2007.2041 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00

264 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -7.000,00

01.08.10 | 18.541.2007.2041 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00

265 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -8.000,00

01.09.10 GESTÃO GERAL

01.09.10 | 12.365.2008.2114 | 02 | 271.0000 | 3.1.90.11.00

345 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -220.000,00

01.09.10 | 12.365.2008.2114 | 02 | 272.0000 | 3.1.90.13.00

348 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -250.000,00

01.15.20 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.20 | 08.122.2013.2080 | 05 | 510.0000 | 3.1.90.13.00

665 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -200,00

-488.200,00Total Geral
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Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 628/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 226º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). BEN-
TO MIGUEL DOS SANTOS, responsável pelo imóvel 
situado à RUA DRAUSIO, Nº 35 , Bairro: ARARETAMA, 
inscrito nesse Município sob a sigla SO230817007000 
Quadra: M-04, Lote: 26, para que, no prazo de 90 (noven-
ta) dias, a contar da data desta publicação, efetue a  
CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e posterior ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Aiton José da Silva
 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 629/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). BEN-
TO MIGUEL DOS SANTOS, responsável pelo imóvel 
situado à RUA DRAUSIO, Nº 35 , Bairro: ARARETAMA, 
inscrito nesse Município sob a sigla SO230817007000, 
Quadra: M-04, Lote: 26, para que, no prazo de 07 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a limpeza do re-
ferido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e posterior ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Muni-
cipalidade para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Aiton José da Silva
	         Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 626/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 212º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). JOÃO 
BATISTA MOREIRA, responsável pelo imóvel situado à 
RUA DOS BENTOS, N° 518, Bairro: GALEGA, inscrito 
nesse Município sob a sigla SO111211027000, Quadra: , 
Lote:  , para que, no prazo de 10 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza/adequação do referi-
do imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E CINQUENTA 
E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuí-
zo da execução dos serviços pela municipalidade e pos-
terior ressarcimento aos cofres públicos dos valores cor-
respondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Aiton José da Silva
	      Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 627/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 227º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PAU-
LO RIBEIRO PERROTTA JÚNIOR, responsável pelo 
imóvel situado à RUA JORGE TIBIRICA , Nº 526, Bairro: 
CENTRO, inscrito nesse Município sob a sigla 
SO110804005000, Quadra: , Lote: , para que, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, efe-
tue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL 
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$948,92 (NOVECENTOS E QUARENTA E 
OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) sem pre-
juízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 628/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 226º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). BEN-
TO MIGUEL DOS SANTOS, responsável pelo imóvel 
situado à RUA DRAUSIO, Nº 35 , Bairro: ARARETAMA, 
inscrito nesse Município sob a sigla SO230817007000 
Quadra: M-04, Lote: 26, para que, no prazo de 90 (noven-
ta) dias, a contar da data desta publicação, efetue a  
CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e posterior ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Aiton José da Silva
 	         Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 629/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). BEN-
TO MIGUEL DOS SANTOS, responsável pelo imóvel 
situado à RUA DRAUSIO, Nº 35 , Bairro: ARARETAMA, 
inscrito nesse Município sob a sigla SO230817007000, 
Quadra: M-04, Lote: 26, para que, no prazo de 07 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a limpeza do re-
ferido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e posterior ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Aiton José da Silva
	      Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 630/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ES-
POLIO DE OCTAVIO GOFFI SALGADO, responsável 
pelo imóvel situado à RUA FRANCISCO SEBASTIÃO 
BORGES, Nº , Bairro: CENTRO - MC, inscrito nesse Mu-
nicípio sob a sigla NE160921018000, Quadra: E, Lote: 
02, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e posterior ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 631/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 227º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). TELE-
FÔNICA BRASIL S.A, responsável pelo imóvel situado à 
RUA LAERTE MACHADO GUIMARÃES , Nº 223, Bairro: 
CENTRO, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE110509013000, Quadra: , Lote: 14, para que, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, efe-
tue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL 
.
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$1.491,16 ( UM MIL, QUATROCENTOS E NO-
VENTA E UM REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS ) sem 
prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Muni-
cipalidade para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

 Mario Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________
	

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 632/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 226º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ES-
POLIO DE OCTAVIO GOFFI SALGADO, responsável 
pelo imóvel situado à RUA FRANCISCO SEBASTIAO 
BORGES, Nº  , Bairro: CENTRO - MC, inscrito nesse Mu-
nicípio sob a sigla NE160921017000 Quadra: E, Lote: 03, 
para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇA-
DA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e posterior ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Muni-
cipalidade para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 633/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ES-
POLIO DE OCTAVIO GOFFI SALGADO, responsável 
pelo imóvel situado à RUA FRANCISCO SEBASTIAO 
BORGES, Nº  , Bairro: CENTRO - MC, inscrito nesse Mu-
nicípio sob a sigla NE160921017000 Quadra: E, Lote: 03, 
para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e posterior ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Muni-
cipalidade para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 634/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ES-
POLIO DE OCTAVIO GOFFI SALGADO, responsável 
pelo imóvel situado à RUA FRANCISCO SEBASTIAO 
BORGES, Nº  , Bairro: CENTRO - MC, inscrito nesse Mu-
nicípio sob a sigla NE160921018000 Quadra: E, Lote: 02, 
para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e posterior ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Muni-
cipalidade para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
    Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 635/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ADÉ-
LIA SALES DE OLIVEIRA, responsável pelo imóvel 
situado à RUA LUIS GONZAGA RIBEIRO, Nº  , Bairro: 
ATANAZIO, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE151501003000 Quadra: 06, Lote: 10 , para que, no 
prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efe-
tue a limpeza do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 948,92 ( NOVECENTOS E QUARENTA E 
OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS ) sem 
prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Muni-
cipalidade para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 636/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 212º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ISA-
BEL CÉSAR DE OLIVEIRA, responsável pelo imóvel 
situado à RUA JOSÉ BENEDITO TEIXEIRA CESAR, N° , 
Bairro: IPIRANGA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE230504035000, Quadra: B , Lote:  P-10 , para que, no 
prazo de 10 dias, a contar da data desta publicação, efe-
tue a limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E CINQUENTA 
E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuí-
zo da execução dos serviços pela municipalidade e pos-
terior ressarcimento aos cofres públicos dos valores cor-
respondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

		
Thiago de Castro Casali

Chefe de Divisão de Posturas Municipais
______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 637/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). JOSÉ 
LUIZ SAURO, responsável pelo imóvel situado à AVENI-
DA NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, Nº 1104 , 
Bairro: ANHANGUERA, inscrito nesse Município sob a 
sigla SO111207019000 Quadra: , Lote: , para que, no 
prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efe-
tue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 948,92 ( NOVECENTOS E QUARENTA E 
OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS ) sem 
prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal
	

Controle 638/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 212º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PE-
DRO NOGUEIRA DE CASTRO, responsável pelo imóvel 
situado à RUA VICENTE PUNZI, N° 135, Bairro: MOREI-
RA CESAR, inscrito nesse Município sob a sigla 
NE161405019002, Quadra: B , Lote: 19  , para que, no 
prazo de 10 dias, a contar da data desta publicação, efe-
tue a limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E CINQUENTA 
E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuí-
zo da execução dos serviços pela municipalidade e pos-
terior ressarcimento aos cofres públicos dos valores cor-
respondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Muni-
cipalidade para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 639/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 212º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PE-
DRO NOGUEIRA DE CASTRO, responsável pelo imóvel 
situado à RUA VICENTE PUNZI, N° 135, Bairro: MOREI-
RA CESAR, inscrito nesse Município sob a sigla 
NE161405019002, Quadra: B , Lote: 19  , para que, no 
prazo de 10 dias, a contar da data desta publicação, efe-
tue a limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E CINQUENTA 
E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuí-
zo da execução dos serviços pela municipalidade e pos-
terior ressarcimento aos cofres públicos dos valores cor-
respondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

 Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 640/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 212º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PE-
DRO NOGUEIRA DE CASTRO, responsável pelo imóvel 
situado à RUA VICENTE PUNZI, N° 135, Bairro: MOREI-
RA CESAR, inscrito nesse Município sob a sigla 
NE161405019003, Quadra: B , Lote: 0019  , para que, no 
prazo de 10 dias, a contar da data desta publicação, efe-
tue a limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E CINQUENTA 
E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuí-
zo da execução dos serviços pela municipalidade e pos-
terior ressarcimento aos cofres públicos dos valores cor-
respondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 640/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 212º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). AVE-
LINO DA SILVA FONSECA, responsável pelo imóvel 
situado à RUA JOSE NICOLA MUTARELLI, N° 200, Bair-
ro: BELA VISTA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE211307019000, Quadra:  , Lote: 89  , para que, no 
prazo de 10 dias, a contar da data desta publicação, efe-
tue a limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E CINQUENTA 
E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuí-
zo da execução dos serviços pela municipalidade e pos-
terior ressarcimento aos cofres públicos dos valores cor-
respondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 642/26 – CALÇADA COM MATERIAL 
INDEVIDO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 207º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). AVE-
LINO DA SILVA FONSECA, responsável pelo imóvel 
situado à RUA JOSE NICOLA MUTARELLI, N° 200, Bair-
ro: BELA VISTA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE211307019000, Quadra:  , Lote: 89 , para que, no pra-
zo de 10 dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a RETIRADA DO MATERIAL/MATO INDEVIDO DO PAS-
SEIO .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 2.711,20 (Dois mil, Setecentos e Onze Reais 
e Vinte Centavos) sem prejuízo da execução dos servi-
ços pela municipalidade e posterior ressarcimento aos 
cofres públicos dos valores correspondentes aos traba-
lhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

	
Thiago de Castro Casali

Chefe de Divisão de Fiscalização de Posturas
______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 643/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 227º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ANA 
REGINA DE OLIVEIRA PINHEIRO E OUTRA, responsá-
vel pelo imóvel situado à RUA EDUARDO CAMPOS 
MAIA , Nº 61, Bairro:CENTRO, inscrito nesse Município 
sob a sigla NE111313007000, Quadra: , Lote: , para que, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publi-
cação, efetue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERI-
DO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 677,80( SEISCENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E OITENTA CENTAVOS ) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e posterior ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Eduardo Godoi César
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 644/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 227º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). JOSE 
CELSO DE AZEREDO TERCLAVERS, responsável pelo 
imóvel situado à RUA FERNANDO PRESTES, N° 46, 
Bairro: CENTRO, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE110101009000, Quadra:  , Lote:  , para que, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, efe-
tue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL 
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 677,80 ( SEISCENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E OITENTA CENTAVOS )sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e posterior ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Muni-
cipalidade para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi César
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 64/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 227º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). JOSÉ 
ALEXANDRE ARAÚJO MUASSAB, responsável pelo 
imóvel situado à RUA FERNANDO PRESTES , Nº 61, 
Bairro:CENTRO, inscrito nesse Município sob a sigla 
NE111311027001, Quadra: , Lote: , para que, no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 948,( NOVECENTOS E QUARENTA E OITO 
REAIS  E NOVENTA E DOIS CENTAVOS ) sem prejuízo 
da execução dos serviços pela municipalidade e poste-
rior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corres-
pondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Muni-
cipalidade para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi César
 Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 64/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 227º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). JOSÉ 
ALEXANDRE ARAÚJO MUASSAB, responsável pelo 
imóvel situado à RUA FERNANDO PRESTES , Nº 61, 
Bairro:CENTRO, inscrito nesse Município sob a sigla 
NE111311027001, Quadra: , Lote: , para que, no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 948,( NOVECENTOS E QUARENTA E OITO 
REAIS  E NOVENTA E DOIS CENTAVOS ) sem prejuízo 
da execução dos serviços pela municipalidade e poste-
rior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corres-
pondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Muni-
cipalidade para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi César
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 646/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 227º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). TERE-
ZINHA DIAS DE ALMEIDA, responsável pelo imóvel 
situado à RUA VITORIO BASSO , Nº 587, Bairro: SÃO 
BENEDITO, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE111017016001, Quadra: C , Lote: 03 , para que, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publica-
ção, efetue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO 
IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 677,80 ( SEISCENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E OITENTA CENTAVOS ) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e posterior ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte rea-
lizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Municipa-
lidade para garantir o recebimento de comunicações em 
seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi César
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

	 ______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 647/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 227º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). TEREZI-
NHA DIAS DE ALMEIDA, responsável pelo imóvel situado à 
RUA VITORIO BASSO , Nº 587, Bairro: SÃO BENEDITO, 
inscrito nesse Município sob a sigla SE111017016002, Qua-
dra: C , Lote: 03 , para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a  REFORMA DA 
CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 677,80 ( SEISCENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E OITENTA CENTAVOS ) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e posterior ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Muni-
cipalidade para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi César
Fiscal de Posturas

	
Thiago de Castro Casali

Chefe de Divisão de Posturas Municipais
______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 648/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 227º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). 
FRANCISCO PUPPIO NETO, responsável pelo imóvel 
situado à RUA ALBUQUERQUE LINS , N° 310, Bairro: 
CENTRO, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE110506038001, Quadra:  , Lote: 0021  , para que, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publica-
ção, efetue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO 
IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 1.220,04 ( UM MIL, DUZENTOS E VINTE 
REAIS E QUATRO CENTAVOS )sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e posterior ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Muni-
cipalidade para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi César
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 649/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 227º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). 
FRANCISCO PUPPIO NETO, responsável pelo imóvel 
situado à RUA ALBUQUERQUE LINS, Nº 310, Bairro: 
CENTRO, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE110506038002, Quadra:   , Lote: 21 , para que, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, 
efetue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓ-
VEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de  1.220,04 ( UM MIL, DUZENTOS E VINTE RE-
AIS E QUATRO CENTAVOS ) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior ressarci-
mento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Muni-
cipalidade para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi César
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 650/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 227º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ESPÓ-
LIO DE MOACYR LAZARIM, responsável pelo imóvel 
situado à RUA VITORIO BASSO , N° 475, Bairro: SÃO BE-
NEDITO, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE110920006001, Quadra:A  , Lote: 03  , para que, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL.
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 948,92 ( NOVECENTOS E QUARENTA E 
OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS )sem pre-
juízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Muni-
cipalidade para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi César
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 651/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 227º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ES-
PÓLIO DE MOACYR LAZARIM, responsável pelo imóvel 
situado à RUA VITORIO BASSO , N° 475, Bairro: SÃO 
BENEDITO, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE110920006002, Quadra:A  , Lote: 03   , para que, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publica-
ção, efetue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO 
IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de  948,92 ( NOVECENTOS E QUARENTA E OITO 
REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS ) sem prejuízo 
da execução dos serviços pela municipalidade e poste-
rior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corres-
pondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Eduardo Godoi César
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 652/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 227º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a).  MOA-
CYR LAZARIN, responsável pelo imóvel situado à RUA 
VITORIO BASSO , N° 475, Bairro: SÃO BENEDITO, ins-
crito nesse Município sob a sigla SE110920006003, Qua-
dra:A  , Lote: 03   , para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a  REFORMA 
DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de  948,92 ( NOVECENTOS E QUARENTA E OITO 
REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS ) sem prejuízo 
da execução dos serviços pela municipalidade e poste-
rior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corres-
pondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Eduardo Godoi César
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 653/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). AN-
TÔNIO DA PALMA, responsável pelo imóvel situado à 
RUA ANTONIO RAMOS, Nº , Bairro: VILA SÃO JOSE , 
inscrito nesse Município sob a sigla NE250102001002, 
Quadra:  , Lote:  , para que, no prazo de 07 dias, a contar 
da data desta publicação, efetue a limpeza do referido 
terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 2.033,40 (DOIS MIL, TRINTA E TRÊS REAIS 
E QUARENTA CENTAVOS ) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior ressarci-
mento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Eduardo Godoi César
Fiscal de Posturas

	
Thiago de Castro Casali

Chefe de Divisão de Posturas Municipais
______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 654/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). AN-
TÔNIO DA PALMA, responsável pelo imóvel situado à 
RUA ANTONIO RAMOS, Nº , Bairro: VILA SÃO JOSE , 
inscrito nesse Município sob a sigla NE250102001001, 
Quadra:  , Lote:  , para que, no prazo de 07 dias, a contar 
da data desta publicação, efetue a limpeza do referido 
terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 2.033,40 (DOIS MIL, TRINTA E TRÊS REAIS 
E QUARENTA CENTAVOS ) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior ressarci-
mento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Eduardo Godoi César
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 655/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). WEL-
LESON ARANTES DE PAULA, responsável pelo imóvel 
situado à RUA JOSE ALBERTO MONTECLARO CÉSAR, 
Nº , Bairro: MOMBAÇA , inscrito nesse Município sob a 
sigla SO121609008000, Quadra: 14, Lote: 08, para que, 
no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, 
efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 677,80 ( SEISCENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E OITENTA CENTAVOS ) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e posterior ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 656/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). GUI-
LHERME RIBAS DE ABREU, responsável pelo imóvel 
situado à RUA SYNPHRONIO DE CASTRO JUNIOR, Nº 
, Bairro: ARARETAMA, inscrito nesse Município sob a si-
gla SO231102014000, Quadra: O, Lote: 49, para que, no 
prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efe-
tue a limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 677,80 ( SEISCENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E OITENTA CENTAVOS ) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e posterior ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal
	

Controle 657/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 212º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). HELIO 
PINTO, responsável pelo imóvel situado à RUA DOS 
ANDRADAS, N° 426, Bairro: CENTRO, inscrito nesse 
Município sob a sigla SO110402004000, Quadra:  , Lote:   
, para que, no prazo de 10 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza/adequação do referido imó-
vel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Va-
lor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E CINQUENTA E 
CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo 
da execução dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspon-
dentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Muni-
cipalidade para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________
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